
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 28 /2023 

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS AGENTES 
Cárz:Trav dt

C 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTES DE
OMBATES ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO 

\Vosa vor  Votos UNICíPIO DE JEQUIÉ E DÁ OUTRAS 

Sata das Sessões em: PROVIDÊNCIAS". 

— lDETTTT 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BANIA, no exercício das suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a presentelei. 

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo a corrigir o vencimento básico dos Agentes 

Comunitário de Saúde e Agentes de Combates às Endemias do Município de Jequié a partir do 

mês de março de 2023, aplicando no salário base o reajuste no valor de R$ 630,00 (seiscentos 

e trinta reais) linear para todos os Agentes Comunitário de Saúde e Agentes de Combates às 

Endemias. 

Parágrafo único: Os valores referentes à diferença do mês de março deverão ser pagos em 

parcela única. 

Art. 2°- Fica suspenso os institutos jurídicos da promoção/progressão até 31 de dezembro de 

2023, mantendo-se a variação somente relativo à aplicação do quinquênio. 

Art. 3° - É parte indissolúvel da Presente Lei o anexo I do qual demonstra em planilha a 

configuração do salário dos agentes comunitários de saúde (ACS) e dos Agentes Comunitários 

de Endemias (ACE) para o exercício de 2023; 

Art. 4°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias, autorizando, por consequência, a suplementação e utilização de recursos 

orçamentários. se necessário. 
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Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 

a partir de 01 de março de 2023, revogando-se s di osições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2023. 

Ram 

Joaquim Caires 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 9e da Resolução P12 001/2022 que alterou 

a Resolução ne 001/2010 (Regimento Interno) da 

Cimara Municipal de lequié (BA). 
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